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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas 

obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação 

ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 

econômico. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA N.° 3.214, 08 DE JUNHO DE 1978 
 

 

“Aprova as Normas Regulamentadoras - 

NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativas a Segurança e Medicina do 

Trabalho”  

 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 200, da consolidação das Leis do Trabalho, com redação 

dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título 

II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho:  

  

NORMAS REGULAMENTADORAS  

  

NR - 1 - Disposições Gerais  

NR - 2 - Inspeção Prévia  

NR - 3 - Embargo e Interdição  

NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - 

SESMT  

NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA  

NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI  

NR - 7 - Exames Médicos  

NR - 8 - Edificações  

NR - 9 - Riscos Ambientais  

NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade  

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de 

Materiais  

NR - 12 - Máquinas e Equipamentos  

NR - 13 - Vasos Sob Pressão  

NR - 14 - Fornos  

NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre  

NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas  

NR - 17 - Ergonomia  

NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos  

NR - 19 - Explosivos  

NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis  

NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto  

NR - 22- Trabalhos Subterrâneos  

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios  

NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho  

NR - 25 - Resíduos Industriais  

NR - 26 - Sinalização de Segurança  

NR - 27 - Registro de Profissionais  

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades  
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Art. 2º As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, 

serão baixadas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho.  

 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-54; 34, de 8-4-54; 30, 

de 7-2-58; 73, de 2-5-59; 1, de 5-1-60; 49, de 8-4-60; Portarias MTPS 46, de 19-2-62; 

133, de 30-4-62; 1.032, de 11-11-64;  

607, de 20-10-65; 491, de 10-9-65; 608, de 20-10-65; Portarias MTb 3.442, 

23-12-74; 3.460, 31-12-75;  

3.456, de 3-8-77; Portarias DNSHT 16, de 21-6-66; 6, de 26-1-67; 26, de 

26-9-67; 8, de 7-5-68; 9, de 9-5-68; 20, de 6-5-70; 13, de 26-6-72; 15, de 18-8-72; 18, 

de 2-7-74; Portaria SRT 7, de 18-3-76, e demais disposições em contrário.  

 

Art. 4º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.  

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

   

ARNALDO PRIETO 
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NR-12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

Princípios Gerais  

  

12.1. Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade 

física dos trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e 

doenças do trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de 

todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, comercialização, exposição e 

cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas, sem prejuízo da 

observância do disposto nas demais Normas Regulamentadoras - NR aprovadas pela 

Portaria n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, nas normas técnicas oficiais e, na ausência ou 

omissão destas, nas normas internacionais aplicáveis.  

  

12.1.1. Entende-se como fase de utilização a construção, transporte, montagem, 

instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação e desmonte da 

máquina ou equipamento.  

  

12.2. As disposições desta Norma referem-se a máquinas e equipamentos novos e 

usados, exceto nos itens em que houver menção específica quanto à sua aplicabilidade.  

  

12.3. O empregador deve adotar medidas de proteção para o trabalho em máquinas e 

equipamentos, capazes de garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores, e 

medidas apropriadas sempre que houver pessoas com deficiência envolvidas direta ou 

indiretamente no trabalho  

  

12.4. São consideradas medidas de proteção, a ser adotadas nessa ordem de prioridade:  

a) medidas de proteção coletiva;  

b) medidas administrativas ou de organização do trabalho; e c) medidas de proteção 

individual.  

  

12.5. A concepção de máquinas deve atender ao princípio da falha segura.  

  

Arranjo físico e instalações.  

  

12.6. Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de circulação 

devem ser devidamente demarcadas e em conformidade com as normas técnicas 

oficiais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA N.º 197, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Altera a Norma Regulamentadora n.º 12 

- Máquinas e Equipamentos, aprovada 

pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 

1978.  

 

 

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO SUBSTITUTO, 

no uso das atribuições conferidas pelos arts. 14, inciso II, e 16, inciso I, do Decreto nº 

5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto nos arts. 155 e 200 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e 

art. 2º da Portaria n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, resolvem:  

  

Art. 1º A Norma Regulamentadora n.º 12 – NR 12, aprovada pela Portaria nº 

3.214, de 8 de junho de 1978, sob o título de “Máquinas e Equipamentos” passa a 

vigorar com a redação constante desta Portaria.  

  

Art. 2º Criar a Comissão Nacional Tripartite Temática - CNTT da NR-12 

com o objetivo de acompanhar a implantação da nova regulamentação, conforme 

estabelece o art. 9º da Portaria nº 1.127, de 02 de outubro de 2003.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 

de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, 

inclusive obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e 

às regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a 

necessidade de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em 

moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei 

Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
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representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 

Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, 

para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste 

artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de 

registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de 

registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês 

referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um 

pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas 

entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º 

deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

elaborarão seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 

desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria 

da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete 

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 

ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na 

forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, 

licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, 

legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, 

atividade econômica ou composição societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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